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PROJETO DE LEI Nº 003/2021 

 
 
Dispõe sobre o reconhecimento dos trabalhos 
desenvolvidos por instituições religiosas como 
atividade essencial em períodos de calamidade 
pública no âmbito do Município de Valença-Ba, e 
dá outras providências. 
 
Autoria: Vereador Fabrício Fonseca Lemos 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ela promulga a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1° - Fica reconhecido no âmbito do Município de 

Valença, Estado da Bahia, como atividade essencial em períodos de calamidade 
pública todo trabalho desenvolvido por instituições religiosas, sendo vedada a 
determinação de fechamento total de seus templos.  

 
Parágrafo Único - Poderá ser realizada a limitação 

do número de pessoas presentes em tais locais, de acordo com a gravidade da 
situação e desde que por decisão devidamente fundamentada da autoridade 
competente, devendo ser mantida a possibilidade de atendimento presencial em 
tais locais. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VALENÇA, em 01 de março de 2021. 
 
 

FABRÍCIO FONSECA LEMOS 
Vereador Autor - PP 
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JUSTIFICATIVA 
 

O artigo 5° da Constituição Federal, em seu inciso IV menciona: 
 

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:  
(...) VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e 
a suas liturgias; 

 
Diante da simples leitura do texto constitucional, tem-se que é direito 

fundamental de qualquer pessoa a liberdade de crença e o livre exercício de 
cultos religiosos, sendo que as atividades desenvolvidas pelos templos se 
mostram essenciais durante os períodos de crises, pois, além de toda a atividade 
desenvolvida inclusive na assistência social, o papel dessas instituições impõe 
atuação com atendimentos presenciais que ajudam a lidar com emoções das 
pessoas que passam por necessidades.  

Veja-se que a nossa Constituição, no art. 5°, inciso VI, garante a 
liberdade religiosa e o funcionamento de tais locais sem a possibilidade de 
interferência do poder público, portanto, o presente projeto visa regulamentar e 
fechar brechas para uma atuação ilegal.  

Ainda, tem-se que tais estabelecimentos possuem papel fundamental 
para auxiliar na propagação de informações verdadeiras e auxiliam o poder 
público e as autoridades na organização social em momentos de crises, pois 
além de oferecerem em diversos casos o auxílio material, auxiliam através da 
assistência psicológica e espiritual, confortando o coração e as mentes das 
pessoas, bem como na orientação para o respeito às ações governamentais.  

Os casos de Covid-19 servem de exemplo da atuação dessas 
instituições que têm auxiliado de forma inconteste na assistência espiritual, mas 
também social e até mental, posto que o confinamento a que as pessoas por 
vezes são submetidas pode até mesmo causar-lhes depressão e aumento do 
número de divórcios.  

Assim, em virtude da importância do tema para a sociedade e da 
necessidade de preservação dos trabalhos sociais realizados por diversas 
igrejas e templos religiosos, que têm muita relevância social, coloco o presente 
projeto de lei à apreciação dos meus nobres pares, conclamando seu apoio. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Valença, em 01 de março 
de 2021. 
 

FABRÍCIO FONSECA LEMOS 
Vereador Autor - PP 
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Of. S/Nº                 Em 01 de março de 2021 
 
 
AOS  
EXM.ºS SR.S 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA 
NESTA 
 
 
 
 

Prezados Senhores: 
 
 
 
Anexo ao presente encaminhamos para apreciação e 

votação do Plenário, o Projeto de Lei nº 003/2021, que “Dispõe sobre o 
reconhecimento dos trabalhos desenvolvidos por instituições religiosas 
como atividade essencial em períodos de calamidade pública no âmbito do 
Município de Valença-Ba, e dá outras providências”. 

 
Na certeza do acolhimento por parte de V. Exa. e 

dignos Pares, aproveito da oportunidade para renovar os meus protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

FABRÍCIO FONSECA LEMOS 
Vereador Autor - PP 

 
 
 


